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CONSELHO DE DISCIPLINA
 

 

DELIBERAÇÃO DE FUTSAL 
 

 
 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, SAD’S e demais interessados, 

comunica-se que o Conselho de Disciplina, na sua reunião 12 de Dezembro de 2008, 

além das já divulgadas através do Comunicado Oficial Nº. 191, tomou ainda a 

seguinte deliberação: 

 
IMPEDIMENTO 
 
PROCº. N.º 16/DISC-08/09 
 
Impedir o CLUBE HABINORDESTE ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA de 
participar em quaisquer competições organizadas pela FPF ou por algum dos seus 
sócios ordinários, nos termos do disposto no art. 22º., nº. 3, do Regulamento 
Disciplinar, em virtude da falta de pagamento da multa agravada no processo 
disciplinar supra identificado. – Desde 03/12/2008. 
 
 
 
 
      Pel’A DIRECÇÃO DA FPF 
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